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CÂMARA MUNICIPAL DE ANORI
PODER LEGISLATIVO
[bookmark: bookmark0]DECRETO LEGISLATIVO 004/2024
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO REALIZADO CONFORME EDITAL N° 001/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRFSIDFNTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANORI, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e de acordo com a legislação vigente,
CONSIDERANDO o Concurso Público realizado conforme o Edital n° 001/2024 - CMA, destinado ao provimento de cargos efetivos do quadro de servidores da Câmara Municipal de Anori;
CONSIDERANDO o resultado finai do referido concurso, devidamente publicado no site da banca INSTITUTO SEPROD em 01 de abril de 2024.
DECRETA:
Ari. 1 0 Fica homologado o resultado final do Concurso Público realizado pela Câmara Municipal de Anori, conforme Edital n° 001/2024, publicado no dia 01 de abril de 2024.
Art. 2o A homologação do concurso público implica o reconhecimento oficial de sua regularidade e validade, ficando autorizada a convocação dos aprovados, observadas as normas e prazos estabelecidos no edital e na legislação vigente.
Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as disposições em contrário.
Art. 4o Publique-se, registre-se e curnpra-se.
Câmara Municipal de Anori, 09 de outubro de 2024
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